
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I

Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

N° 3,855/2001

"DÁ DENOMINAÇÃO A UMA RUA NESTA
CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

DAIÇON MACIEL DA SILVA,
Vice-Prefeito em exercício no cargo de
Prefeito Municipal cie Santo Antônio da
Patrulha, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica denominada de "RUA ERIDISSON MASSULO MENEZES - SEU
BENZINHO", a rua de n° 10. existente no Lotearnento Jardim Pindorama, com
138,00 metros de extensão, conforme mapa apenso.

ARTIGO 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRÉ FEITO MUNICIPAL, 12 de dezembro de 2001

DAIÇON MACIEL DA SILVA
Vice-Prefeito em exercício no cargo de

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUB

JOÃO ALFREDOpA SILVEIRA PELXOTO
Secretário cfe Administração

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 . CEP 95.500-000 . FONE/FAX Oxx(51) 662.4000 . E-mail: pmsap@pro.via-rs.com.br
"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
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"DÁ DENOMINAÇÃO A UMA RUA
NESTA CIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Presidepfp Secretário

ARTIGO 1° - Fica denominada de "RUA ERIDISSON MASSULO
•

MENEZES - SEU BENZINHO", a Rua de n° 10, existente no

Loteamento Jard im Pindorama, com 138,00 metros de extensão,

conforme mapa apenso.

ARTIGO 2° - Revogam-se as d isposições em contrár io.

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação.

GABINETE DO VEREADOR, 04 de dezembro de 2001.
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